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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 111/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Jose Antônio dos Santos Costa 
 
CPF: 924.542.755-20 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 186/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 186/2020 
com a Pessoa Física de Jose Antônio dos Santos Costa, inscrito no CPF 924.542.755-20, pelo 
valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais, para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Jose Antônio dos Santos Costa e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

36 

Faz Limeira/Faz Cajuí/ Faz 
Santa Fé/Faz Lajedo do 
Caldeirão/ Faz Stº Antônio 
/Sitio Nova Esperança / Região 
do Mocó Faz Juazeiro 

Sede Boa 
Vista do 
Tupim 

74,5 200 150,00 30.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 112/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Alex de Almeida Ferreira 
 
CPF: 072.185.495-86 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 187/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 187/2020 
com a Pessoa Física de Alex de Almeida Ferreira, inscrito no CPF 072.185.495-86, pelo valor 
total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Alex de Almeida Ferreira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

80 

Faz Alto Bonito/Lagoa do 
Trapiá/Faz lagoa Nova/ 
Região da Cebola/Sítio São 
Francisco  

Escola 
Renato 

Medeiros 
Neto 

33,5 200 84,00 16.800,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 113/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Josemar Aragão de Oliveira 
 
CPF: 297.907.918-95 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 188/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 188/2020 
com a Pessoa Física de Josemar Aragão de Oliveira, inscrito no CPF 297.907.918-95, pelo 
valor total de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Josemar Aragão de Oliveira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 

Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

38 

Sítio Deuosdete/ Faz Bonfim 
/Faz Serra Verde / Faz 
Campo Formoso/Faz Deus 
Dará/ Faz Boa Esperança 
/Faz Uberlândia 

Escola 
José 

Joaquim 
Ramos 

18,3 200 73,00 14.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 114/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Abdias Silva de Oliveira 
 
CPF: 273.667.368-99 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 189/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 189/2020 
com a Pessoa Física de Abdias Silva de Oliveira, inscrito no CPF 273.667.368-99, pelo valor 
total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Abdias Silva de Oliveira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

51 
Sítio Stª Barbara/Faz 
Stº Antônio/Moreira/Zé 
Zuada 

Escola Serra 
de São Miguel 21,7 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 115/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Geovane Ribeiro da Silva 
 
CPF: 076.839.765-04 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 190/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 190/2020 
com a Pessoa Física de Geovane Ribeiro da Silva, inscrito no CPF 076.839.765-04, pelo valor 
total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Geovane Ribeiro da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

86 Sítio Alto Bonito/ Polônia 
/Faz Sibéria   

Assentament
o Grotão 35,6 200 90,00 18.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB



segunda-feira, 23 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01242 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 116/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Marivaldo Rocha Souza 
 
CPF: 315.637.675-20 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 191/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 191/2020 
com a Pessoa Física de Marivaldo Rocha Souza, inscrito no CPF 315.637.675-20, pelo valor 
total de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Marivaldo Rocha Souza e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

3 Faz Campinas Estrada de 
Terra Boa 4 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 117/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Maria das Graças Bispo dos Santos Barros 
 
CPF: 004.646.585-51 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 192/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 192/2020 
com a Pessoa Física de Maria das Graças Bispo dos Santos Barros, inscrito no CPF 
004.646.585-51, pelo valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da 
rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações 
orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Maria das 
Graças Bispo dos Santos Barros e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

65 Sítio de Tida/Faz. 
Terezinha Polinésia 24,2 200 78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 118/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Leandro Aragão de Oliveira 
 
CPF: 012.629.015-61 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 193/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 193/2020 
com a Pessoa Física de Leandro Aragão de Oliveira, inscrito no CPF 012.629.015-61, pelo 
valor total de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Leandro Aragão de Oliveira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

31 Faz Coité/Faz Senhor do 
Bomfim/Faz Santo Antônio 

Povoado de 
Terra Boa  14,7 200 68,00 13,600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 119/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Jossivaldo Santos da Silva 
 
CPF: 044.251.445-03 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 194/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 194/2020 
com a Pessoa Física de Jossivaldo Santos da Silva, inscrito no CPF 044.251.445-03, pelo 
valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Jossivaldo Santos da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

100 

Faz Esperança/Casa 
Lira/Faz Curral do 
Meio/Sítio Córrego do 
Juá/Sítio Paraíso/   

Povoado do 
Zuca/Amparo 54,3 200 110,00 22.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 120/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Edilson Rebouças dos Santos 
 
CPF: 348.622.265-15 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 195/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 195/2020 
com a Pessoa Física de Edilson Rebouças dos Santos, inscrito no CPF 348.622.265-15, pelo 
valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Edilson Rebouças dos Santos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

33 Faz Morro de 
Pedra/Sítio de João 

Povoado do 
Zuca/Amparo 51,1 200 115,00 23.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 121/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Jose Evaldo da Silva Moreira 
 
CPF: 144.236.148-47 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 196/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 196/2020 
com a Pessoa Física de Jose Evaldo da Silva Moreira, inscrito no CPF 144.236.148-47, pelo 
valor total de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para a prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Jose Evaldo da Silva Moreira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

6 Sítio de Lucilene/Faz 
Peixe 

Sede de Boa 
Vista do Tupim 5,7 200 61,00 12.200,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 122/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Lucas Santos Soares 
 
CPF: 032.478.235-73 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil e reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
 
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 197/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 197/2020 
com a Pessoa Física de Lucas Santos Soares, inscrito no CPF 032.478.235-73, pelo valor total 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil e reais), para a prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam 
a Pessoa Física de Lucas Santos Soares e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

 

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida e 
volta km 

dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

5 Região do Renério Povoado do 
Zuca/Amparo 12,7 200 80,00 16.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 123/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Rosiane Neres Ramos Silva 
 
CPF: 044.314.835-00 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                         
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 198/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 198/2020 
com a Pessoa Física de Rosiane Neres Ramos Silva, inscrito no CPF 044.314.835-00, pelo 
valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para a prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de 
Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2020, 
vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Rosiane Neres Ramos Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

96 

Faz Recanto do Paraguaçu/ 
Faz Stª Barbara/Faz Lagoa 
/ Sítio de Jovenil/Sítio Stª 
Fé / Stº Antônio/Sítio de 
Ermito 

Escola José 
Joaquim 
Ramos 

45,3 200 105,00 21.000,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB796E3952FFE502EFADBF63F50B9ABB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 124/2020 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2020 
 
CONTRATADO: Antonival de Jesus Pinheiro 
 
CPF: 982.759.505-97 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias 
de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos roteiros 
previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob o regime de 
credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
                          
Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 199/2020 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 199/2020 
com a Pessoa Física de Antonival de Jesus Pinheiro, inscrito no CPF 982.759.505-97, pelo 
valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e  seiscentos reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 002/2020, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2020, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2020 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 
3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Antonival de Jesus Pinheiro e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020. 
  

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

76 Região do Rio Seco 
Região do Limoeiro  

Malhada 
Grande 28,8 200   78,00 15.600,00 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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